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 Resolução da Assembleia da República n.º 234/2018

Recomenda ao Governo que adote medidas que contribuam para 
a melhoria da empregabilidade de pessoas com deficiência, 
regulamentando e avaliando a aplicação dos diplomas que 
estabelecem as respetivas quotas na sua contratação.
A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:
1 — Proceda a uma avaliação da aplicação do Decreto-

-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, elaborando um diag-
nóstico do emprego de pessoas com deficiência na Ad-
ministração Pública, quer ao nível central, por serviços e 
ministérios, quer ao nível das autarquias locais, por forma a 
aferir o grau de cumprimento da quota de 5 % estabelecida 
no referido diploma.

2 — Regulamente os termos em que as entidades empre-
gadoras do setor privado deverão preencher a quota de 2 % 
de emprego das pessoas com deficiência, de acordo com o 
disposto no artigo 28.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto.

3 — Em nome da transparência, apresente à Assembleia 
da República um relatório anual que monitorize, com dados 
estatísticos, a evolução da contratação de pessoas com 
deficiência, incluindo as que se candidatam e as que são 
admitidas, constituindo -se como um indicador da eficácia 
das políticas públicas laborais de inclusão.

4 — Atendendo à redução da contratação de novos fun-
cionários públicos verificada nos últimos anos, analise a 
possibilidade de rever o número de lugares postos a con-
curso a partir do qual se aplica a quota de 5 % do total do 
número de lugares, com arredondamento para a unidade, 
a preencher por pessoas com deficiência, previsto no ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

Aprovada em 11 de maio de 2018.
O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111549648 

 Resolução da Assembleia da República n.º 235/2018

Recomenda ao Governo o desenvolvimento de um plano
nacional para o material circulante ferroviário

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Proceda ao levantamento das necessidades de ma-
terial circulante para a ferrovia nacional, no horizonte dos 
próximos 15 anos.

2 — Privilegie a aquisição de material com a máxima 
uniformização evitando, a multiplicação de séries e equi-
pamentos, e assegure a manutenção e reparação desse 
material nas empresas públicas nacionais, bem como uma 
maior incorporação nacional no processo produtivo.

3 — Envolva no processo as comissões de trabalhadores 
das empresas do setor.

4 — Proceda ao lançamento imediato dos concursos 
mais urgentes e inscreva no próximo Orçamento do Estado 
a previsão plurianual dos investimentos a realizar.

Aprovada em 15 de junho de 2018.
O Vice-Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111549615 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 62/2018

de 6 de agosto

Durante 2016 e 2017, a Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Económico (OCDE) procedeu à ava-
liação dos sistemas de ensino superior, ciência, tecnologia 
e inovação portugueses, por solicitação do Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, cerca de 10 anos 
após o exercício anteriormente realizado.

Do processo de avaliação, que compreendeu a realização 
de diversas visitas a Portugal e de reuniões de auscultação 
de um leque alargado de atores institucionais e individuais 
em todo o país, resultou um conjunto de recomendações, 
apresentadas pela OCDE em fevereiro de 2018, com o 
objetivo de reforçar o desempenho e impacto das ativida-
des e instituições de investigação e desenvolvimento e de 
ensino superior em Portugal, numa perspetiva internacional 
e num contexto multidisciplinar.

No âmbito da referida avaliação, a OCDE identificou 
como uma importante característica das instituições de 
ensino superior bem -sucedidas a sua abertura e atratividade 
internacionais. Na verdade, a internacionalização é enca-
rada como uma característica particularmente importante 
em Portugal, dada a dimensão do país, a capacidade for-
mativa instalada e a sua tradição de abertura internacional.

Na Resolução do Conselho de Ministros n.º 78/2016, de 
30 de novembro, o Governo havia já definido um conjunto 
de orientações gerais para a articulação da política de inter-
nacionalização do ensino superior e da ciência e tecnologia 
com as demais políticas públicas de internacionalização, 
que sucedem a outras iniciativas sobre o mesmo tema e 
que têm vindo a ser implementadas desde então.

Importa, agora, refletir estas recomendações e orienta-
ções no Estatuto do Estudante Internacional, regulado pelo 
Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, na sua redação 
atual.

Ademais, no âmbito da promoção de políticas ativas 
de acolhimento e apoio a refugiados, pessoas desloca-
das e pessoas com estatuto idêntico ao de refugiado, o 
Governo português tem defendido, quer internamente quer 
nos fóruns internacionais, designadamente nas Nações 
Unidas, uma abordagem que assegure o respeito e a defesa 
dos direitos humanos, assumindo um papel pioneiro na 
defesa do contributo do ensino superior em situações de 
emergência, enquanto instrumento de proteção, facilitador 
da integração e da preparação para a fase de reconstrução 
dos países destruídos pela guerra.

Neste contexto, o Governo português havia já manifes-
tado a sua disponibilidade para acolher estudantes e famí-
lias em situações de deslocação forçada devido a conflitos 
armados, violência generalizada e violação de direitos 
humanos nos seus países de origem, contribuindo para 
apoiar mais eficazmente os processos de reintegração das 
pessoas afetadas por esse tipo de situações, bem como os 
processos de reconstrução futura das suas comunidades 
e países.

É importante, deste modo, remover os constrangimentos 
legais atualmente existentes ao acolhimento dos estudan-
tes em situações de emergência humanitária no ensino 
superior. É assim que o presente diploma estabelece o 
enquadramento legal para o ingresso dos estudantes em 
situações de emergência humanitária nas instituições de 
ensino superior, até agora omisso, salvaguardando que 
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a estes estudantes é garantido o acesso integral à ação 
social, incluindo à atribuição de bolsas de estudo, e a sua 
equiparação excecional aos estudantes nacionais para efei-
tos de pagamento de propinas, taxas e emolumentos. Ao 
assegurar o acesso destes estudantes aos mecanismos de 
atribuição de bolsas de estudo, Portugal coloca -se numa 
posição de liderança no apoio aos estudantes em situação 
de emergência por razões humanitárias.

De resto, as instituições de ensino superior têm já 
experiência no acolhimento de estudantes provenientes 
de países em situação de conflito, especialmente pela sua 
cooperação durante os últimos anos com a Plataforma 
Global de Assistência Académica de Emergência a Estu-
dantes Sírios, tendo já adotado um acervo de práticas de 
integração académica, social e cultural destes estudantes 
nas instituições e comunidades de acolhimento.

Depois, e tendo presentes as conclusões do exercício de 
avaliação ao primeiro triénio de aplicação do Estatuto do 
Estudante Internacional, realizado como previsto no n.º 4 
do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, 
na sua redação atual, aproveita -se o ensejo para esclarecer 
alguns aspetos do regime.

Os estudantes internacionais ingressam ao abrigo de 
um concurso especial, com regras diferenciadas face aos 
estudantes nacionais e aos estudantes da União Europeia, 
especificamente concebidas para reconhecer o seu percurso 
formativo prévio nos países de origem, e realizam provas 
de ingresso distintas. Sem este regime de acesso seria muito 
mais difícil ou, em alguns casos, inviável, o seu acesso 
ao ensino superior português. É, por isso, adequado que 
o mesmo estatuto que agilizou o seu ingresso em deter-
minado ciclo de estudos, e que compreende determinados 
deveres intimamente relacionados com os direitos que 
confere, se mantenha durante a frequência da totalidade 
desse ciclo de estudos, não se alterando em função de 
circunstâncias superveniente, com exceção da aquisição 
de nacionalidade.

Sendo necessário compatibilizar este princípio com os 
direitos decorrentes da concessão do estatuto de igualdade 
de direitos e deveres atribuído a cidadãos estrangeiros, 
clarifica -se o regime aplicável a estas situações.

Essa clarificação tem também em consideração a 
Recomendação da Provedora de Justiça n.º 1/A/2018, de 
13 de abril, segundo a qual é necessário compatibilizar as 
disposições do Estatuto do Estudante Internacional com 
o princípio da igualdade de tratamento dos cidadãos da 
União e dos seus familiares nacionais de Estados terceiros, 
previsto na Diretiva n.º 38/2004/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 29 de abril, transposta para a ordem 
jurídica interna pela Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto.

Desta forma, desenvolvendo a Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 78/2016, de 30 de novembro, implemen-
tando os objetivos do Governo em matéria de apoio a 
refugiados, pessoas deslocadas e pessoas com estatuto 
idêntico ao de refugiado, considerando as recomendações 
expressas pela OCDE no sentido de reforçar a atratividade 
internacional de Portugal, é alterado o regime jurídico de 
acesso e frequência de estudantes internacionais no ensino 
superior português.

Foram ouvidos o Conselho Coordenador do Ensino 
Superior, o Conselho Nacional de Educação, o Conselho 
de Reitores das Universidades Portuguesas, o Conselho 
Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos, a 
Associação Portuguesa do Ensino Superior Privado e as 
associações de estudantes do ensino superior.

O presente decreto -lei foi submetido a consulta pública.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao 
Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, que regulamenta 
o estatuto do estudante internacional.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março

Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 7.º, 9.º, 10.º,12.º, 13.º, 14.º e 
16.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, na sua 
redação atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

O presente diploma visa regular o estatuto do estu-
dante internacional a que se refere o n.º 7 do artigo 16.º 
da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, na sua redação 
atual.

Artigo 3.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [...];
b) Os familiares de portugueses ou de nacionais de 

um Estado membro da União Europeia, independente-
mente da sua nacionalidade;

c) Os que, não sendo nacionais de um Estado mem-
bro da União Europeia e não estando abrangidos pela 
alínea anterior, residam legalmente em Portugal há mais 
de dois anos, de forma ininterrupta, em 1 de janeiro do 
ano em que pretendem ingressar no ensino superior, 
bem como os filhos que com eles residam legalmente;

d) Os que sejam beneficiários, em 1 de janeiro do 
ano em que pretendem ingressar no ensino superior, de 
estatuto de igualdade de direitos e deveres atribuído ao 
abrigo de tratado internacional outorgado entre o Estado 
Português e o Estado de que são nacionais;

e) [Anterior alínea c).]

3 — [...].
4 — O tempo de residência com autorização de resi-

dência para estudo não releva para os efeitos do disposto 
na alínea c) do n.º 2.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os 
estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo 
do disposto no presente diploma mantêm a qualidade de 
estudante internacional até ao final do ciclo de estudos 
em que se inscreveram inicialmente ou para que transi-
tem, ainda que, durante a frequência do ciclo de estudos, 
lhes venha a ser concedido o estatuto de igualdade de 
direitos e deveres ao abrigo de tratado internacional 
outorgado entre o Estado Português e o Estado de que 
são nacionais.

6 — [...]
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7 — [...]
8 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2, são 

familiares os que assim forem considerados nos termos 
da Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto.

9 — O ingresso nas instituições de ensino supe-
rior por aqueles que se encontrem abrangidos pelas 
alíneas a) a d) do n.º 2 é realizado nos mesmos termos 
que os estudantes com nacionalidade portuguesa.

Artigo 4.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 13.º, o 
ingresso dos estudantes internacionais nas instituições 
de ensino superior em ciclos de estudos conducentes 
ao grau de licenciado e em ciclos de estudo integrados 
conducentes ao grau de mestre realiza -se, exclusiva-
mente, através do concurso especial de acesso e ingresso 
regulado pelo presente diploma.

2 — O ingresso dos estudantes internacionais nas 
instituições de ensino superior em cursos técnicos supe-
riores profissionais e em ciclos de estudos conducentes 
ao grau de mestre e doutor realiza -se de acordo com a 
regulamentação aprovada pelo órgão legal e estatuta-
riamente competente da instituição de ensino superior 
em causa, devendo as condições de acesso e ingresso 
fixadas cumprir as disposições legais aplicáveis aos 
ciclos de estudos em questão.

Artigo 5.º
[...]

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos 
ciclos de estudos conducentes ao grau de licenciado e 
nos ciclos de estudos integrados conducentes ao grau 
de mestre os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao 
ensino superior, entendida como qualquer diploma ou 
certificado emitido por uma autoridade competente que 
ateste a aprovação num programa de ensino e lhes con-
fira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino 
superior no país em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário 
português ou de habilitação legalmente equivalente.

Artigo 7.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — O despacho a que se refere a alínea d) do n.º 1 

pode prever que os limites aí referidos sejam excecio-
nalmente ultrapassados, mediante despacho do diretor-
-geral do Ensino Superior, sob proposta do órgão legal 
e estatutariamente competente da instituição de ensino 
superior, nos casos em que esta faça prova, cumulati-
vamente:

a) Da existência de um número de candidatos supe-
rior ao número de vagas fixado;

b) Da existência dos recursos humanos e materiais 
necessários à ministração do ensino, sem necessidade 
de recrutamento adicional de pessoal;

c) Do cumprimento dos limites definidos no ato de 
acreditação dos ciclos de estudos em causa.

4 — O despacho a que se refere a alínea d) do n.º 1 
é emitido até 1 de outubro do ano anterior ao do início 
do ano letivo para o qual se estão a fixar limites.

5 — As vagas podem ser colocadas parcialmente, 
a concurso em prazos diferenciados de acordo com a 
proveniência geográfica dos candidatos.

6 — (Anterior n.º 3.)
7 — (Anterior n.º 4.)
8 — (Anterior n.º 5.)
9 — (Anterior n.º 6.)
10 — O prazo de apresentação das candidaturas é 

fixado anualmente pelo órgão legal e estatutariamente 
competente da instituição de ensino superior, devendo 
ser adequado a que o início da atividade letiva do 
estudante colocado ocorra em momento semelhante 
aos estudantes colocados através das demais vias de 
ingresso.

11 — (Anterior n.º 8.)

Artigo 9.º
[...]

Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 8.º -A, nas 
instituições de ensino superior públicas, as propinas de 
inscrição dos estudantes internacionais:

a) [...];
b) [...];
c) [...].

Artigo 10.º
[...]

1 — Os estudantes internacionais a quem seja 
atribuído o estatuto de estudante em situação de emer-
gência por razões humanitárias beneficiam de todos 
os apoios previstos no âmbito da ação social direta e 
indireta.

2 — Os estudantes internacionais não abrangidos 
pelo disposto no número anterior beneficiam exclusi-
vamente da ação social indireta.

Artigo 12.º
[...]

As instituições de ensino superior, com a colabora-
ção das entidades relevantes, devem tomar iniciativas 
destinadas a promover a integração académica e social 
dos estudantes admitidos, organizando as ações que 
considerem adequadas a uma participação ativa, nomea-
damente nos domínios da língua, da cultura, da ciência, 
da tecnologia e do desporto.

Artigo 13.º
Reingresso e mudança de par instituição/curso

Aos estudantes internacionais admitidos através 
dos regimes de reingresso e mudança de par insti-
tuição/curso a que se refere o regulamento dos re-
gimes de reingresso e de mudança de par institui-
ção/curso no ensino superior, aprovado pela Portaria 
n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, na sua redação atual, 
aplica -se o disposto nos artigos 9.º a 11.º do presente 
diploma.



Diário da República, 1.ª série — N.º 150 — 6 de agosto de 2018  3799

Artigo 14.º
[...]

1 — [...]:
a) [...];
b) [...];
c) A possibilidade de aplicação de procedimentos 

alternativos de verificação das condições de acesso 
e ingresso por parte dos estudantes em situação de 
emergência por razões humanitárias, quando as suas 
qualificações não possam ser comprovadas documen-
talmente.

2 — [...]:
a) [...];
b) O valor da propina anual e taxa de matrícula e 

inscrição a pagar pelos estudantes internacionais pela 
frequência dos ciclos de estudos.

3 — [...].

Artigo 16.º
Propinas dos ciclos de estudos de cursos técnicos 

superiores profissionais, de mestrado 
e de doutoramento no ensino superior público

1 — Às propinas a pagar pelos estudantes internacio-
nais dos ciclos de estudos de mestrado a que se refere o 
n.º 2 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na sua redação atual, ministrados em instituições 
de ensino superior públicas, aplica -se o disposto no 
artigo 9.º do presente diploma.

2 — As deliberações dos órgãos legal e estatutaria-
mente competentes das instituições de ensino superior 
públicas que fixam as propinas para os cursos técnicos 
superiores profissionais, os ciclos de estudos de mes-
trado a que se refere o n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na sua redação atual, 
bem como para os ciclos de estudos de doutoramento e 
restantes formações não conferentes de grau académico 
podem fixar valores diferenciados para as propinas dos 
estudantes internacionais.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março

É aditado ao Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, na 
sua redação atual, o artigo 8.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 8.º -A
Estudante em situação de emergência por razões humanitárias

1 — Para efeitos no disposto no presente diploma, 
são estudantes em situação de emergência por razões 
humanitárias os que sejam provenientes de países ou 
regiões em que prevaleça uma situação reconhecida 
de conflito armado, de desastre natural, de violência 
generalizada ou de violação de direitos humanos de que 
resulte a necessidade de uma resposta humanitária.

2 — Pode requerer a aplicação do estatuto de estu-
dante em situação de emergência por razões humani-
tárias quem se encontre numa das seguintes situações:

a) Beneficie do estatuto de refugiado a que se refere 
a Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, na sua redação atual;

b) Beneficie do estatuto de proteção internacional 
subsidiária a que se refere a Lei n.º 27/2008, de 30 de 
junho, na sua redação atual;

c) Seja proveniente de países ou regiões em relação 
às quais o Alto Comissariado das Nações Unidas para 
os Refugiados ou a Organização Internacional para 
as Migrações tenham declarado a existência de uma 
situação de emergência que careça de resposta huma-
nitária.

3 — Podem ainda requerer a aplicação do estatuto 
de estudante em situação de emergência por razões 
humanitárias:

a) Os titulares da autorização de residência provisória 
a que se refere o artigo 27.º da Lei n.º 27/2008, de 30 
de junho, na sua redação atual;

b) Os titulares da autorização de residência atribuída 
a quem seja ou tenha sido vítima de infrações penais 
ligadas ao tráfico de pessoas ou ao auxílio à imigração 
ilegal a que se refere o artigo 109.º da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de julho, na sua redação atual.

4 — O requerimento de aplicação do estatuto de 
estudante em situação de emergência por razões 
humanitárias é apresentado diretamente à instituição 
de ensino superior, devendo ser acompanhado por 
documentação, emitida pelo Serviço de Estrangei-
ros e Fronteiras, pelo Alto Comissariado das Nações 
Unidas para os Refugiados ou pela Organização In-
ternacional para as Migrações, comprovativa de que 
o requerente se encontra numa das situações referidas 
nos n.os 2 e 3.

5 — Aos estudantes em situação de emergência por 
razões humanitárias matriculados e inscritos nas insti-
tuições de ensino superior públicas aplica -se o regime 
de propinas, taxas e emolumentos fixado pela instituição 
para os estudantes nacionais.»

Artigo 4.º
Norma transitória

O estatuto de estudante em situação de emergência por 
razões humanitárias pode ser requerido pelos estudantes 
que se encontrem nas situações previstas nos n.os 2 e 3 
do artigo 8.º -A do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
março, com a redação dada pelo presente decreto -lei, já 
matriculados e inscritos nas instituições de ensino supe-
rior à data da entrada em vigor do presente decreto -lei, 
ainda que não tenham ingressado nas mesmas através de 
concurso especial de acesso e ingresso para estudantes 
internacionais.

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 2 a 4 do artigo 18.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, na sua redação atual.

Artigo 6.º
Republicação

É republicado em anexo ao presente decreto -lei, do 
qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 
março, com a redação introduzida pelo presente decreto-
-lei.
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Artigo 7.º
Entrada em vigor e aplicação no tempo

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.

2 — O disposto nos n.os 2, 8 e 9 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 36/2014, de 10 de março, com a redação dada pelo 
presente decreto -lei, só é aplicável a candidaturas para 
acesso e ingresso no ensino superior a partir do ano letivo 
de 2019 -2020, inclusive, não se aplicando aos estudantes 
que beneficiem do estatuto de estudante internacional à 
data de entrada em vigor do presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
junho de 2018. — Augusto Ernesto Santos Silva — Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Promulgado em 20 de julho de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 30 de julho de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março

CAPÍTULO I

Objeto, âmbito e definições

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma visa regular o estatuto do estudante 
internacional a que se refere o n.º 7 do artigo 16.º da Lei 
n.º 37/2003, de 22 de agosto, na sua redação atual.

Artigo 2.º
Âmbito e objetivo

O presente diploma aplica -se a todas as instituições de 
ensino superior, públicas e privadas, com exceção da Uni-
versidade Aberta e das escolas de ensino superior militar e 
policial, adiante designadas instituições de ensino superior.

Artigo 3.º
Estudante internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente diploma, 
estudante internacional é o estudante que não tem a 
nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os familiares de portugueses ou de nacionais de um 

Estado membro da União Europeia, independentemente 
da sua nacionalidade;

c) Os que, não sendo nacionais de um Estado mem-
bro da União Europeia e não estando abrangidos pela 
alínea anterior, residam legalmente em Portugal há mais 
de dois anos, de forma ininterrupta, em 1 de janeiro do ano 

em que pretendem ingressar no ensino superior, bem como 
os filhos que com eles residam legalmente;

d) Os que sejam beneficiários, em 1 de janeiro do ano 
em que pretendem ingressar no ensino superior, de estatuto 
de igualdade de direitos e deveres atribuído ao abrigo de 
tratado internacional outorgado entre o Estado Português 
e o Estado de que são nacionais;

e) Os que requeiram o ingresso no ensino superior atra-
vés dos regimes especiais de acesso e ingresso regulados 
pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, de 2 de outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no 
n.º 1 os estudantes estrangeiros que se encontrem a fre-
quentar uma instituição de ensino superior portuguesa no 
âmbito de um programa de mobilidade internacional para a 
realização de parte de um ciclo de estudos de uma institui-
ção de ensino superior estrangeira com quem a instituição 
portuguesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com 
esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de resi-
dência para estudo não releva para os efeitos do disposto 
na alínea c) do n.º 2.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os 
estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo 
do disposto no presente diploma mantêm a qualidade de 
estudante internacional até ao final do ciclo de estudos em 
que se inscreveram inicialmente ou para que transitem, 
ainda que, durante a frequência do ciclo de estudos, lhes 
venha a ser concedido o estatuto de igualdade de direitos e 
deveres ao abrigo de tratado internacional outorgado entre 
o Estado Português e o Estado de que são nacionais.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os 
estudantes internacionais que adquiram a nacionalidade 
de um Estado membro da União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante 
internacional em consequência do disposto no número 
anterior produz efeitos no ano letivo subsequente à data 
da aquisição da nacionalidade.

8 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2, são 
familiares os que assim forem considerados nos termos da 
Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto.

9 — O ingresso nas instituições de ensino superior por 
aqueles que se encontrem abrangidos pelas alíneas a) a d) 
do n.º 2 é realizado nos mesmos termos que os estudantes 
com nacionalidade portuguesa.

CAPÍTULO II

Concurso especial de acesso e ingresso 
para estudantes internacionais

Artigo 4.º
Âmbito do concurso especial de acesso e ingresso 

para estudantes internacionais

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 13.º, o ingresso 
dos estudantes internacionais nas instituições de ensino 
superior em ciclos de estudos conducentes ao grau de 
licenciado e em ciclos de estudo integrados conducentes 
ao grau de mestre realiza -se, exclusivamente, através do 
concurso especial de acesso e ingresso regulado pelo pre-
sente diploma.

2 — O ingresso dos estudantes internacionais nas ins-
tituições de ensino superior em cursos técnicos superiores 
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profissionais e em ciclos de estudos conducentes ao grau de 
mestre e doutor realiza -se de acordo com a regulamentação 
aprovada pelo órgão legal e estatutariamente competente da 
instituição de ensino superior em causa, devendo as condi-
ções de acesso e ingresso fixadas cumprir as disposições 
legais aplicáveis aos ciclos de estudos em questão.

Artigo 5.º
Condições de acesso

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos 
de estudos conducentes ao grau de licenciado e nos ciclos 
de estudos integrados conducentes ao grau de mestre os 
estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino 
superior, entendida como qualquer diploma ou certificado 
emitido por uma autoridade competente que ateste a apro-
vação num programa de ensino e lhes confira o direito de 
se candidatar e poder ingressar no ensino superior no país 
em que foi conferido;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário portu-
guês ou de habilitação legalmente equivalente.

Artigo 6.º
Condições de ingresso

1 — As condições de ingresso em cada par institui-
ção/ciclo de estudos são fixadas no regulamento a que 
se refere o artigo 14.º e incluem, designada e obrigato-
riamente:

a) A verificação da qualificação académica específica 
para ingresso no ciclo de estudos;

b) A verificação do conhecimento da língua ou línguas 
em que o ensino vai ser ministrado;

c) A verificação da satisfação dos pré -requisitos que 
tenham sido fixados para o par instituição/ciclo de estudos 
em causa no âmbito do regime geral de acesso e ingresso 
regulado pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de março, 
26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 
158/2004, de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 
40/2007, de 20 de fevereiro, 45/2007, de 23 de fevereiro, 
e 90/2008, de 30 de maio.

2 — A verificação da qualificação académica específica:
a) Incide sobre as matérias das provas de ingresso fixa-

das para o ciclo de estudos em causa no âmbito do regime 
geral de acesso e ingresso;

b) Deve assegurar que só são admitidos através deste 
concurso estudantes que demonstrem conhecimentos nas 
matérias das provas de ingresso de nível e conteúdo equi-
valentes aos dos estudantes admitidos através do regime 
geral de acesso e ingresso regulado pelo Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, de 25 de setembro;

c) A verificação a que se referem as alíneas a) e b) do 
n.º 1 pode ser feita através de prova documental ou de 
exames escritos, eventualmente complementados com 
exames orais.

3 — Todos os documentos relacionados com a verifi-
cação da satisfação das condições de ingresso, incluindo 
eventuais provas escritas efetuadas pelo estudante, inte-
gram o seu processo individual.

Artigo 7.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes 
internacionais é fixado anualmente pelo órgão legal e esta-
tutariamente competente da instituição de ensino superior 
tendo em consideração, designadamente:

a) Os limites decorrentes dos critérios legais estabeleci-
dos para o funcionamento dos estabelecimentos de ensino 
e para a acreditação dos ciclos de estudos, incluindo os 
limites que tenham sido aprovados no ato de acreditação;

b) Os recursos humanos e materiais da instituição, em 
particular no que se refere à adequação do respetivo corpo 
docente;

c) O número de vagas fixadas para o regime geral de 
acesso e para os restantes concursos especiais de acesso;

d) Os limites previamente fixados por despacho do 
membro do Governo responsável pela área do ensino 
superior, que podem prever a não abertura de vagas nal-
guns ciclos de estudos.

2 — No que se refere às instituições de ensino superior 
público, a fixação das vagas está ainda subordinada às 
orientações gerais que sejam previamente estabelecidas 
pelo membro do Governo responsável pela área do ensino 
superior, ouvidos os organismos representativos das insti-
tuições, tendo em consideração, designadamente, a política 
nacional de formação de recursos humanos.

3 — O despacho a que se refere a alínea d) do n.º 1 
pode prever que os limites aí referidos sejam excecional-
mente ultrapassados, mediante despacho do diretor -geral 
do Ensino Superior, sob proposta do órgão legal e estatu-
tariamente competente da instituição de ensino superior, 
nos casos em que esta faça prova, cumulativamente:

a) Da existência de um número de candidatos superior 
ao número de vagas fixado;

b) Da existência dos recursos humanos e materiais 
necessários à ministração do ensino, sem necessidade de 
recrutamento adicional de pessoal;

c) Do cumprimento dos limites definidos no ato de 
acreditação dos ciclos de estudos em causa.

4 — O despacho a que se refere a alínea d) do n.º 1 é 
emitido até 1 de outubro do ano anterior ao do início do 
ano letivo para o qual se estão a fixar limites.

5 — As vagas podem ser colocadas parcialmente, a 
concurso em prazos diferenciados de acordo com a pro-
veniência geográfica dos candidatos.

6 — As instituições de ensino superior comunicam 
anualmente à Direção -Geral do Ensino Superior o número 
de vagas que fixarem nos termos dos números anteriores, 
acompanhados da respetiva fundamentação.

7 — Em caso de ausência de fundamentação expressa 
e suficiente do número de vagas fixado, de infração das 
normas legais e limites aplicáveis, ou, no caso das insti-
tuições de ensino superior públicas, de não cumprimento 
das orientações gerais estabelecidas nos termos do n.º 2, 
os valores fixados podem ser alterados por despacho fun-
damentado do membro do Governo responsável pela área 
do ensino superior publicado na 2.ª série do Diário da 
República.

8 — A Direção -Geral do Ensino Superior procede à 
divulgação do número de vagas fixado.
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9 — As vagas a que se refere o presente artigo não são 
transferíveis entre regimes de acesso e ingresso, ciclos de 
estudos ou instituições.

10 — O prazo de apresentação das candidaturas é fixado 
anualmente pelo órgão legal e estatutariamente competente 
da instituição de ensino superior, devendo ser adequado 
a que o início da atividade letiva do estudante colocado 
ocorra em momento semelhante aos estudantes colocados 
através das demais vias de ingresso.

11 — Os prazos fixados são divulgados no sítio na 
Internet da instituição de ensino superior e comunicados 
à Direção -Geral do Ensino Superior.

Artigo 8.º
Candidatura

A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada di-
retamente à instituição de ensino superior, nos termos por 
esta fixados no regulamento a que se refere o artigo 14.º

Artigo 8.º -A
Estudante em situação de emergência por razões humanitárias

1 — Para efeitos no disposto no presente diploma, são 
estudantes em situação de emergência por razões humanitá-
rias os que sejam provenientes de países ou regiões em que 
prevaleça uma situação reconhecida de conflito armado, de 
desastre natural, de violência generalizada ou de violação 
de direitos humanos, de que resulte a necessidade de uma 
resposta humanitária.

2 — Pode requerer a aplicação do estatuto de estudante 
em situação de emergência por razões humanitárias quem 
se encontre numa das seguintes situações:

a) Beneficie do estatuto de refugiado a que se refere a 
Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, na sua redação atual;

b) Beneficie do estatuto de proteção internacional sub-
sidiária a que se refere a Lei n.º 27/2008, de 30 de junho, 
na sua redação atual;

c) Seja proveniente de países ou regiões em relação 
às quais o Alto Comissariado das Nações Unidas para 
os Refugiados ou a Organização Internacional para as 
Migrações tenham declarado a existência de uma situação 
de emergência que careça de resposta humanitária.

3 — Podem ainda requerer a aplicação do estatuto de 
estudante em situação de emergência por razões huma-
nitárias:

a) Os titulares da autorização de residência provisória 
a que se refere o artigo 27.º da Lei n.º 27/2008, de 30 de 
junho, na sua redação atual;

b) Os titulares da autorização de residência atribuída a 
quem seja ou tenha sido vítima de infrações penais ligadas 
ao tráfico de pessoas ou ao auxílio à imigração ilegal, a que 
se refere o artigo 109.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, 
na sua redação atual.

4 — O requerimento de aplicação do estatuto de 
estudante em situação de emergência por razões huma-
nitárias é apresentado diretamente à instituição de ensino 
superior, devendo ser acompanhado por documentação, 
emitida pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, pelo 
Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 
ou pela Organização Internacional para as Migrações, 

comprovativa de que o requerente se encontra numa das 
situações referidas nos n.os 2 e 3.

5 — Aos estudantes em situação de emergência por 
razões humanitárias matriculados e inscritos nas institui-
ções de ensino superior públicas aplica -se o regime de 
propinas, taxas e emolumentos fixado pela instituição para 
os estudantes nacionais.

CAPÍTULO III

Regime do estudante internacional

Artigo 9.º
Propinas

Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 8.º -A, nas 
instituições de ensino superior públicas, as propinas de 
inscrição dos estudantes internacionais:

a) São fixadas pelo seu órgão legal e estatutariamente 
competente;

b) Têm em consideração o custo real da formação e 
os valores fixados noutras instituições de ensino superior 
nacionais e estrangeiras;

c) Não podem ser inferiores à propina máxima fixada 
pela lei para o ciclo de estudos em causa.

Artigo 10.º
Ação social

1 — Os estudantes internacionais a quem seja atribuído 
o estatuto de estudante em situação de emergência por 
razões humanitárias beneficiam de todos os apoios pre-
vistos no âmbito da ação social direta e indireta.

2 — Os estudantes internacionais não abrangidos pelo 
disposto no número anterior beneficiam exclusivamente 
da ação social indireta.

Artigo 11.º
Financiamento

Os estudantes internacionais não são considerados para 
efeitos de financiamento das instituições de ensino superior 
públicas pelo Estado.

Artigo 12.º
Integração social e cultural

As instituições de ensino superior, com a colaboração 
das entidades relevantes, devem tomar iniciativas desti-
nadas a promover a integração académica e social dos 
estudantes admitidos, organizando as ações que considerem 
adequadas a uma participação ativa, nomeadamente nos 
domínios da língua, da cultura, da ciência, da tecnologia 
e do desporto.

Artigo 13.º
Reingresso e mudança de par instituição/curso

Aos estudantes internacionais admitidos através dos 
regimes de reingresso e mudança de par instituição/curso 
a que se refere o regulamento dos regimes de reingresso 
e de mudança de par instituição/curso no ensino superior, 
aprovado pela Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, 
na sua redação atual, aplica -se o disposto nos artigos 9.º a 
11.º do presente diploma.



Diário da República, 1.ª série — N.º 150 — 6 de agosto de 2018  3803

Artigo 14.º
Regulamento

1 — O órgão legal e estatutariamente competente da 
instituição de ensino superior aprova um regulamento de 
aplicação do disposto no presente diploma, o qual abrange, 
designadamente:

a) As condições concretas de ingresso em cada um dos 
seus ciclos de estudos e a forma de proceder à avaliação 
da sua satisfação;

b) Os termos em que deve ser apresentada a candidatura 
à matrícula e inscrição através do concurso especial de 
acesso e ingresso para estudantes internacionais;

c) A possibilidade de aplicação de procedimentos alter-
nativos de verificação das condições de acesso e ingresso 
por parte dos estudantes em situação de emergência por 
razões humanitárias quando as suas qualificações não pos-
sam ser comprovadas documentalmente.

2 — Os órgãos legal e estatutariamente competentes da 
instituição de ensino superior deliberam sobre:

a) O valor dos emolumentos devidos pela candidatura;
b) O valor da propina anual e taxa de matrícula e inscri-

ção a pagar pelos estudantes internacionais pela frequência 
dos ciclos de estudos.

3 — O regulamento e as suas alterações são objeto de 
publicação, obrigatória, na 2.ª série do Diário da República 
e no sítio na Internet da instituição de ensino superior com 
uma antecedência não inferior a três meses em relação à 
data de início das candidaturas.

Artigo 15.º
Informação

1 — As instituições de ensino superior comunicam à 
Direção -Geral do Ensino Superior, nos termos e prazos por 
esta fixados, informação sobre os candidatos, admitidos e 
matriculados e inscritos através do concurso especial de 
acesso e ingresso para estudantes internacionais.

2 — A Direção -Geral do Ensino Superior transmite ao 
Alto Comissariado para as Migrações, I. P., informação 
sobre o número e nacionalidade dos candidatos, admitidos 
e matriculados e inscritos através do concurso especial de 
acesso e ingresso para estudantes internacionais.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 16.º
Propinas dos ciclos de estudos de cursos técnicos 

superiores profissionais, de mestrado 
e de doutoramento no ensino superior público

1 — Às propinas a pagar pelos estudantes internacionais 
dos ciclos de estudos de mestrado a que se refere o n.º 2 do 
artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na 
sua redação atual, ministrados em instituições de ensino 
superior públicas, aplica -se o disposto no artigo 9.º do 
presente diploma.

2 — As deliberações dos órgãos legal e estatutariamente 
competentes das instituições de ensino superior públicas 
que fixam as propinas para os cursos técnicos superiores 

profissionais, os ciclos de estudos de mestrado a que se 
refere o n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na sua redação atual, bem como para os ciclos 
de estudos de doutoramento e restantes formações não 
conferentes de grau académico podem fixar valores dife-
renciados para as propinas dos estudantes internacionais.

Artigo 17.º
Avaliação da aplicação

A aplicação do presente diploma é objeto de avaliação 
em cada triénio de aplicação.

Artigo 18.º
Norma transitória

1 — O disposto nos artigos 9.º a 11.º não se aplica aos 
estudantes inscritos no ano letivo de 2013 -2014 até à con-
clusão, sem interrupção, do ciclo de estudos em que se 
encontram inscritos.

2 — [Revogado.]
3 — [Revogado.]
4 — [Revogado.]

Artigo 19.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir do ano letivo 
de 2014 -2015, inclusive.

111549664 

 Decreto-Lei n.º 63/2018

de 6 de agosto

A Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o 
regime jurídico das instituições de ensino superior (RJIES), 
criou, no âmbito do ensino superior público, um novo 
tipo de organização das instituições: as fundações públi-
cas com regime de direito privado, medida saudada de 
forma extremamente positiva pelo Comité de Educação 
da Organização de Cooperação e de Desenvolvimento 
Económico.

Não obstante o Estado estar impedido de criar funda-
ções públicas de direito privado, nos termos do n.º 1 do 
artigo 57.º da Lei -Quadro das Fundações, aprovada pela 
Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, na sua redação atual, as 
fundações criadas ao abrigo do RJIES foram excluídas do 
âmbito de aplicação da referida Lei -Quadro pelo n.º 8 do 
artigo 6.º da Lei n.º 24/2012, de 9 de julho.

Assim, nos termos do RJIES as instituições de ensino 
superior podem requerer ao Governo a sua transformação 
em fundações públicas com regime de direito privado com 
fundamento nas vantagens da adoção deste modelo de 
gestão e de enquadramento jurídico para o prosseguimento 
dos seus objetivos.

As instituições de ensino superior com a forma de fun-
dações públicas caracterizam -se, entre outros aspetos, por 
terem um quadro alargado de autonomia institucional, 
por se regerem pelo direito privado, designadamente ao 
nível da sua gestão financeira, patrimonial e de pessoal 
e por serem financiadas pelo Estado através de dotações 
do Orçamento do Estado para funcionamento e investi-
mento previstas na lei do financiamento do ensino superior, 
definidas em função de critérios objetivos comuns a todas 
as instituições públicas, sem prejuízo da possibilidade 


